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-----Mensagem original----- 
De: Departamento de Assuntos Legislativos [mailto:dal@camarapiracicaba.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 6 de maio de 2021 11:16 
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br> 
Cc: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 
Assunto: OF. D.L. 2265/2021 - Piracicaba - Moção Nº 66 de 2021 

Prezados, 

Segue, em anexo, o Ofício D.L. Nº 2265/2021 referente à Moção Nº 66 de 2021. 

--  
Departamento de Assuntos Legislativos  
Câmara Municipal de Piracicaba  
Piracicaba - SP  
Tel. (19) 3403-6579 | (19) 3403-6552 

Presidência

qui 06/05/2021 11:49

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 2 anexos

siscam_oficio_legislativo_n_2265_2021_rodrigo_otavio_soares_pachecogd4rpocy.pdf;

siscam_mocao_n_66_2021_012_2021_mocao_apoio_ao_projeto_lei_25642020_piso_salarial_nacional_profissionais_enfermagemz0tc3ac4.pdf;

00100.045025/2021-47

mailto:dal@camarapiracicaba.sp.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
Estado de São Paulo

Departamento de Assuntos Legislativos

Piracicaba, 4 de maio de 2021.

Ofício D.L. 2265 / 2021
Ref. a Moção Nº 66/2021

Prezado Senhor,

Atendendo a deliberação do Plenário desta Casa de Leis, 

encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da moção em epígrafe, de autoria do 

vereador PEDRO MOTOITIRO KAWAI e outros, aprovada em Reunião Ordinária 

deste ano legislativo.

Valemo-nos da oportunidade para renovar nossos 

protestos de estima e apreço.

GILMAR ROTTA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rodrigo Otavio Soares Pacheco.
Presidente do Senado Federal
Brasília  -  DF.
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   CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

 
 

  

MOÇÃO Nº 66/21 
De Apoio ao Projeto de Lei nº.  2564/2020, de 
autoria do Senador Sr. Fabiano Contarato, que 
altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para 
instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 

  
 

Considerando que tramita no Senado Federal o 

Projeto de Lei nº. 2564/2020, de autoria do Senador Fabiano Contarato, 

que visa estabelecer o piso salarial dos profissionais de Enfermagem, 

técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras da rede pública e 

privada; 

 

Considerando que na proposta a ser analisada o 

valor do piso para enfermeiros é de R$ 7.315. Para os técnicos, é de 70% 

sobre o piso do enfermeiro (R$ 5.120,50) e para auxiliares é de 50% (R$ 

3.657,30), todos com base em jornada de trabalho de 30 horas; 

 

Considerando que, conforme justifica o autor da 

propositura, esta reivindicação é antiga e tem por intuito de reconhecer e 

valorizar o trabalho dos profissionais da enfermagem;  

 

Considerando que todos os serviços de saúde do 

Brasil, sejam públicos, sejam privados, dependem da enfermagem. Nesse 

contexto de pandemia, isso se torna mais notório: é graças aos 

enfermeiros e enfermeiras que a população brasileira consegue ser 

cuidada e, paulatinamente, vacinada. São os enfermeiros e enfermeiras 

que estão na linha de frente na maior crise sanitária da história da 

humanidade, mesmo com salários defasados, condições de trabalho 

indignas e subvalorizados; 

 

Diante de todo o exposto, é que submetemos à 

apreciação do Plenário, na forma regimental, a presente Moção de Apoio 

ao Projeto de Lei nº.  2564/2020, de autoria do Senador Sr. Fabiano 
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   CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

 
 

  

Contarato, que altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir 

o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do 

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

 

Requeiro, por fim, após a deliberação plenária, seja 

encaminhado ofício ao propositor do projeto Senador Fabiano Contarato 

e ao Presidente do Senado Federal Senador Sr. Rodrigo Otavio Soares 

Pacheco. 

 

 

Sala das Reuniões, 22 de abril de 2021. 

 

 

 

(a)  Pedro Motoitiro Kawai 

 
 

(a) Acácio Geraldo Souza de Godoy 
(a) Aldisa Vieira Marques 
(a) Alessandra Bellucci 
(a) Ana Lúcia Batista Pavão 
(a) André Gustavo Bandeira 
(a) Anilton Fernandes Rissato 
(a) Ary de Camargo Pedroso Júnior 
(a) Cássio Luiz Barbosa 
(a) Fabrício J. R. de Oliveira Polezi 
(a) Gilmar Rotta 
(a) Gustavo Pompeo  
(a) José Antônio Pereira 
 
 

(a) José Everaldo Borges 
(a) Laércio Trevisan Júnior 
(a) Paulo Sérgio Camolesi 
(a) Paulo Henrique Paranhos Ribeiro 
(a) Paulo Roberto de Campos 
(a) Pedro Motoitiro Kawai 
(a) Raimunda F. de Almeida 
(a) Rerlison Teixeira de Rezende 
(a) Silvia Maria Morales 
(a) Thiago Augusto Ribeiro 
(a) Wagner Alexandre de Oliveira 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 14/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.036996/2021-04 

2. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.039467/2021-54 

3. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.035190/2021-91 

4. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043627/2021-60 

5. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044331/2021-66 

6. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043887/2021-35 

7. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043216/2021-74 

8. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.042574/2021-60 

9. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.038959/2021-22 

10. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.036946/2021-19 

11. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.033272/2021-09 

12. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041752/2021-35 

13. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044620/2021-65 

14. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044669/2021-18 

15. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043533/2021-91 

16. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100039279/2021-26 

17. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045384/2021-02 

18. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044660/2021-15 

19. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045022/2021-11 

20. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045025/2021-47 

21. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045350/2021-18 

22. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045378/2021-47 

23. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045300/2021-22 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 053E62EF003D103C. 
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24. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044654/2021-50 

25. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046124/2021-46 

26. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046118/2021-99 

27. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046104/2021-75 

28. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046099/2021-09 

29. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046126/2021-35 

30. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046280/2021-15 

31. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046286/2021-84 

32. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045719/2021-84 

33. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045721/2021-53 

34. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.042822/2021-72 

35. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046005/2021-93 

36. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046021/2021-86 

37. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045998/2021-86 

38. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100045956/2021-45 

39. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048693/2021-26 

40. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046439/2021-93 

41. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046913/2021-87 

42. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046479/2021-35 

43. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046467/2021-19 

44. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047970/2021-83 

45. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047984/2021-05 

46. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047979/2021-94 

47. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046377/2021-10 

48. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046504/2021-81 

49. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047490/2021-12 

50. PL. nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047500/2021-10 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 20 de maio de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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